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I - Atos do Poder Executivo 
Edição: 3022/2025–|01| - Data 01/09/2025 
 

EXTRATO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 66/2022. 
 

REF.: Pregão Presencial n.º 44/2022. 
 
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e a empresa SANETRAN - SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob n° 95.391.876/0001-12, com sede na Rua Vereador Admar Bertolli, 6159 - CEP: 83506430 - Bairro: 
Jardim Marambaia, Almirante Tamandaré/PR. 
 
OBJETO: Prestação de serviços para tratamento e destinação final de resíduos urbanos. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 119.793,60 (cento e dezenove mil, setecentos e noventa e três reais e sessenta centavos). 
 
PRAZO DO ADITIVO: Por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 10/09/2026. 
 
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras. 
 
RECURSOS: Secretaria Municipal de Obras. 
 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR nº 118.675. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 01/09/2025. 
 
 
 
 

Edição: 3022/2025–|02| - Data 01/09/2025 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 62/2025. 
 

REF.: Chamamento Público/Credenciamento nº 5/2024 - Inexigibilidade nº 7/2024. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222. 
 
CONTRATADA: AVIVE GESTAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº. 33.458.003/0001-22, com endereço à Rua Dr. João Candido, n° 266, Sala 1 – Centro, na cidade de Guaratuba - 
PR. 
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de 

atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir horários 

diurnos, noturnos, finais de semana e feriados. 

 
VALOR: R$ 83.013,84 (oitenta e três mil, treze reais e oitenta e quatro centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura, com término em 30/11/2025. 
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SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde. 
 
RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde. 
 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR nº 118.675. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 01/09/2025. 
 
 

Edição: 3022/2025–|03| - Data 01/09/2025 
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Edição: 3022/2025–|04| - Data 01/09/2025 
 

DECRETO N.º 62/2025 

 

                           O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

conforme disposto na legislação deste Município, resolve: 

                                   

                            Art. 1º- EXONERAR o Sr. OTAVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 

***.217.929-**, do cargo de SERVENTE DE LIMPEZA PÚBLICA, da Prefeitura Municipal de Nova Santa 

Bárbara, por motivo de aposentadoria por idade conforme comunicação do INSS. 

 

                            Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

                            Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Nova Santa Bárbara, 01 de setembro de 2025. 

.Claudemir Valério 

    Prefeito Municipal 

 
 
Edição: 3022/2025–|05| - Data 01/09/2025 
 

PORTARIA N.º 106/2025 

 

                                O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA-PR, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais e conforme disposto na legislação deste Município resolve: 

 

                                Art. 1º - EXONERAR o Sr. SILVIO ROSA DE LIMA, matrícula 36731, da função 

gratificada de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÕES DE DADOS, conforme 

remuneração estabelecida na Lei nº 876/2018. 

 

                                 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

                                 Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Nova Santa Bárbara, 01 de setembro de 2025. 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 
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Edição: 3022/2025–|06| - Data 01/09/2025 

RESOLUÇÃO 05/2025 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições legais e em conformidade com o Orçamento/2025, LEI Municipal 
nº 1212/2024, e  ainda com o Regimento Interno da Câmara Municipal, regulamenta: 
 

ART. 1º – Fica aberto ao orçamento da Câmara Municipal de Nova Santa 
Bárbara, Estado do Paraná, CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), 
distribuído da seguinte forma: 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA  01.001.20.1.31.1001.10 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 

0044.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00 
 TOTAL 30.000,00 
 
  ART. 2º – Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado recursos 
proveniente do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária Vigente: 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA  01.001.10.1.31.2001.1 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO  LEGISLATIVO 

0031.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–Pessoal Civil 30.000,00 
 TOTAL 30.000,00 
 
  ART. 3º – Este ato entra em vigor nesta data. 
 
   
Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, em 01 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

II – Atos do Poder Legislativo 
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Edição: 3022/2025–|07| - Data 01/09/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 003/2025 

 

 

De acordo com o procedimento administrativo instaurado pela Câmara 

Municipal de Nova Santa Bárbara, objeto do protocolo nº 003/2025, referente ao processo de 

Dispensa de Licitação, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO 

DE CALÇADA PARA ESTACIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA 

SANTA BÁRBARA - PARANÁ, COM ÁREA DE 344,55 M2, conforme solicitação feita pelo Senhor 

Presidente, e sendo atendidas as normas legais pertinentes e na forma do artigo 75, inciso II da 

Lei nº 14.133/21 e posteriores alterações, caracteriza-se a referida dispensa de licitação. 

 

Nova Santa Bárbara PR, 01/09/2025. 

 
 
 
 

ALAN BATISTA CARNEIRO 
Presidente da Câmara Municipal 
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Edição: 3022/2025–|08| - Data 01/09/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 004/2025 

De acordo com o procedimento administrativo instaurado pela Câmara 

Municipal de Nova Santa Bárbara, objeto do protocolo nº 004/2025, referente ao processo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO MENSAL DE VALE 

ALIMENTAÇÃO PARA OS SERVIDORES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, conforme 

solicitação feita pelo Senhor Presidente, e sendo atendidas as normas legais pertinentes e na forma 

do artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/21 e posteriores alterações, caracteriza-se a referida 

dispensa de licitação. 

 

                                                            Nova Santa Bárbara PR, 01/09/2025. 

 
 
 
 

ALAN BATISTA CARNEIRO 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

 
 
 

III – Publicidade 

 
 
Documento assinado por Certificado Digital – Nova Santa 
Bárbara Prefeitura Municipal: 95561080000160–AC SERASA– 
Sua autenticidade é garantida desde que visualizado através do 

site: http://www.nsb.pr.gov.br/portal/publicacao/diario-oficial-online 
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